
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 212E

CONTRATO N." 024l2026FOR.FME
CONTRÂTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM LICITÂÇÁO DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARÁ A ALIME}ITAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n' 08, Centro, Íepresentada neste ato

pelo secretaria o sr. EMERSON RODIGUES, porrador do RG n-' 1409932907/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53,
residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE,
e por outro lado o Sr. ICARO OLIYEIRÁ SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF E58.479.525-11

porrador da CI-RG 146192'73'14 SSP/BA, n' CAF n" 8A052025.0l.00354l72lCAF, residente e domiciliado na rua

Claudionor Aquino de Oliveir4 s/n, Centro, Souto Soares/B4 CEP: 46.990-000, doravante denominado (a)

CONTRÁTADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.94712009, e ter,do em vista o que consta na ChaÍnada

Priblica n" 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de pÍodutos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Púhlica da

Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao ProgÍaÍna Nacional de Alimentação

Escola/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2025, sob a

responsabilidade da Secretaria MuniciPal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da AgÍicultua Familiar ao CONTRÁTANTE
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paÍe integrante deste

lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do AgricultoÍ Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste

ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à

sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informAr AO MiNiStéTiO

do Desenvolvimento AgÉÍio - MDA os valores individuais de venda dos paÍicipantes do hojeto de Venda de

Gêneros Alimenticios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de feramenta disponibilizada
pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027.
a. A entregâ das mercadorias deverá s feitr nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n."

00 | 12026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebená o valor total de R$ 39.99E,54 (trinta e nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e quaÍo cenBvos), conforme Projeto de venda apresentado pelo

agricultor que segue abaixo:

PRODUTO UND OUANT PREÇOruND VALOR TOTAL
I ALFACE PE 225 R$ 4.59 RS 1.032,7 5
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CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quaía estão incluídas as despesas com fiete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outÍas despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato'

CLÁUSULA OITAVÂ:
As despesas decorrentes do presente contato correrão à conta das Seguintes-dotações orçamentáIias:

Unidaàe orçamentária: 0i.04.02 - FLJNDo MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃo
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consurno.

Fonte: I 5 52-Tiansferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Fonte:1500
Fonte: 1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinra, alínea "b", e após a tramitação do
processo para instrução e liquidação, efetuaá o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

CLÁUSULA DÉCIMA:
o CoNTRÁTANTE que não seguir a forma de liberação de recusos Para Pagamento do CoNTRATADO
FORNACEDO& deverá pagar multa de 27o, maisjuros de 0,17o ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados

os casos quando não efetiYados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil

CLÁUSULA ONZE:

,(,
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do aÍ. 20 da Lei n' 11.947/2O09 e

demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere, dos produtos paÍicipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, estando à disposição Para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4 os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas pÍestações de contas, bem como o hojeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação EscolaÍ e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CLÁUSULÂ QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decoÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA QUINZE:
O CONTRÁTANTE em mzâo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderão:

a. modihcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às hnalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralnente o contrato, nos casos de infi'ação confatual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equiiíbrio econômico.financeiro, garanrindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização poÍ desPesas

já realizadas.

CLÁUSULÁ DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eYentualmente devidos

pelo CONTRÂTANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialrnente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscâlizâção do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executor4 do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e ouras Entidades designadas pelo FNDE

CLÁUSULÂ DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2026, pela Resolução CD/FNDE n". 38/2009 e pela

Léi Í. 11.94'7 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato foÍ omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUST'LA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebirnento, por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por cana, consoante Cláusula Vinte,
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interPelação judicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

' /,:., -/ (
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a. por acordo entre as panes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de Fevereiro de

202'7 .

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato seÍá fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula de n" 4l 3ó,

nomeada como Fiscal de Contlatos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo

com a regulamentação, conforme Decretos/GP N' 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado em l3 de Janeiro de 2025,

no Diáriã Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silv4
poíador da Matrícula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
'Executivo 

Municipal, conforme Decreto Municipal de n-" 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025 no Diário Oficial

do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUÀTRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto SoaÍes para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contÍatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA,25 de Fevereiro de 202ó

\ ti.4,'L!P"/-- L

EMERSON RODRTGUES
SECRETÁNÁ DE EDUCAÇÀO
CONTRÁTANTE

TESTEMUNHAS:

ICARO OLIWIRA SOAZÁ
CPF: E5t.179.525-l I

CONTRÁTADO

RG:
'tJ1jLC ), >';/(

)-RG: b'll .
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EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA

ChâmâdÀ Públicâ n" 001/2026 - Processo Admionistrâtivo n'038/2026
Contrâlanle: Fundo Municipal de Educâçào de Souto SoaÍes Estâdo da Búia.
Objeto: Aquisiçào de produtos alimcn.icios pâÍa disponibiliz-ação dâ Merenda Escolar, atrâvés dc

Chamadâ Pública da Agicullura e do Eüpreendedor Familiar Rural, para o àle[dimento ao Progrâna

Nacional de Alimentaçào Escolal'1PNAE, dâ Escola e Creche lvlunicipais, atendendo as necessidades do

ano letivo de 2026. sol-r a rcsponsabilidadc da Secretaria Municipal dc Educaçâo do l\4unicipio de Souto

SoaresrRA
Proponente llomologâdo: ICÀRO OLMTR{ SOUZÁ, inscrito no Câdastro de Pessoes Fisicas - CPF

858.179.52-\-ll portâdor dâ CI-RG 1461927374 SSPTBA. n' CA-F n' B4052025.01.0035't I 721CÁE,

residcnte e donriciliado na rua Claudionor Aquino de Oliveira. s/n. Centro. Sorrto Soares,'Ba. CEP:

46 990-000.
\râlor Honlologâdo: RS 39.998.54 (trinta e nove mil, novecentos e floventa e oito reais e cinquenta e

quato ceutavosl.
Embâsâmento Lcgal: Fundamentados 11as disposições Lei no 11.94112009.

Homologâção/RâtiÍicâção: 25.102.rf 016.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO itrufilcrPAr DE EDUCAÇ.ÀO DE SOUTO SOÁRIS

C§- PJllÍF : 30.607 J I I /000 I -3 2

Contrato N" 024/2026FOR-FME - Châmada Públicâ n" 00U!026.
Contrâtântc: Fundo Municipal de Educaçào dc Souto Soârcs' Búia
Objeto: Aquisição de produlos alimonticíos para disponibllização rla lr{crcnda Escolar, através de

Chamâda Pública da Agncultura e do Empreendedor Fanriliar Rural, para o atcndinrento ao Programa

Nâciolal de Alimcntaçâo Escolar,PNAE. da Escola c Creche Mnnlcipais. atendcndo as necessidâdcs do

ano letivo de 2026. sob a responsÂbilidade da secreteria luunicipal dc Educação do Municipio de souto

Soares,/BÀ-
Contratado: ICÀRO OLIVEIRÁ SOLrT-A, inscrito no Cadâslro de Pessoâs Fisicas CPI 858 479.525-

lI portador da CI-RG 146192737+ SSP,'BA, n" CAF no 8A052025.01.00351172IC,AF- ÍesidcDtc e

domiciliado na rua Claudionor Aquino de OIiveira. sln. Cenlro. Souto Soares'Ba. CEP:'16 990-000

Valor Clobal: S 39.998.54 (trinta c nove mil. novecentos e noventa e oito rcais e cillquenta c quatro

ccnta\.os).
Embasânrento Legal: Fundamefltados nas disposiÇões Lei n" 11941i2009
Unidade Orçamêntárià: 02 0-1.02 FUNDO MUNÍCIPAL DE EDUCAç]AO
Proj.Atilidade: 2061 - NÍarutençào das Ações do ProEiimü Nâcionâ1 de Àlimentâção Escolar'

Elemento Despesâ: 3390.10.00 - \'íaterial de Consumo.

Fonte: 1552-T. de RecuÁos do FNDE Referente ao P. Nacionâl de Alimertâção Escolar (PNAE)

Fonte: 1500

Folte: 1550

Prazo dc Vigôncia: 2510)12026 a 2502i2027.
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